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O SUPLEMENTO«

sumario Artigo 2.“

A presente lei entra imediatamente em vigor e o 
mencionado Protocolo produzirá efeitos de conformidade 
com o que nele se estipula.

Aprovada em 30 de Março de 1982.

O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

Promulgada em 28 de Abril de 1982.
Publique-se.
O Presidentne da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

ASSl MBLEIA NACIONAL POPULAR

i ei n.'^ 17/11/82-

Ratifica o Protocolo de Não Agressão da Comunidade 
Econômica dos Estados da África Ocidental (CEDEAO) 
assinado em Lagos, aos 22 de Abril de 1978.

I.el n.o 18/n/82;
Ratifica o Prolocolo Sobre a Livre Circulação de Pes

soas, o Direito de Residência e de Estabelec:mento 
da Comunidade Econômica dos Estados da África Oci
dental (CEDEAO), assinado em Dakar, aos 29 de 
Maio de 1979.

I ei n." 19/U/82.
Adita regra à Lei n.° 1/81, de 12 de Fevereiro, setore 

o formulário dos actos da competência da Assembléia 
Nacional Popular.

Communauté Economíque des Etais de TAfrique de i’Guest 
Protocole de Non Agressíon

Les Plautes Parties Contractantes

Considérant que la Conrnunautô Economíque des Etats 
de 1’Afrique de 1 Ouest (ci-r,iprès dônommée la Commu- 
i.auté) crcée par le Traité du 28 Mai 1975 peut 
atteindre ses objectifs sans Pinstaufation d’un climat de 
)>aix, et d’entente harmonieuse entre les Etats Membres 
dê la Communautô.

Rappelant Particle 2 (4) de la Charte des Nations- 
Unies qui recommande à tous les Etats Membres de 
s abstenir, dans leurs relations internationales, de re- 
^ourir à la menace ou à Pemploi de la force soit contre 
1’intégrité territoriale ou 1’indépendance de tout Etat soit 
de toute autre maniére nicompatible avec les buts des 
Nations-Unies.

Rappelant Particle 3 (3) de la Charte de POrganisation 
de 1 Unité Africaine qui réconimande le respect de la 
souveraineté et de 1’intégritè territoriale de chaque Etat 
et de son droit inaliénable à une exístence indépendante.

ASSEMBLÉIA N.ACIONAL POPULAR.

Lei n.» vjjUIZn
de 30 de Março

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popu
lar, decreta, nos termos da alínea b) do artigo 58.“ da 
Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0

Nos termos do artigo 58.“, alínea b) da Constituição, 
c ratificado o Protocolo de Não Agressão da Comuni
dade Econômica dos Estados da África Ocidental, assi
nado pelo Camarada Presidente da República, 
Lagos, aos 22 de Abril de 1978, cujo texto em francês 
e respectiva tradução para português fazem parte inte
grante da presente lei a que vêm anexos.

em
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3. ((Tout Etat Membre peut accóder à ce Protocole 
: Picstrument d’adhésion sera déposé auprès du Secré- 
ariat Exécutit».

4. Le Prcsent Protocole est annexé au Trai té dont il 
fait partie integrante.

£n foi dc quoi, nous Chef.s d’Etat et ele Goio-crneiTicnt 
de la Communautc Economique des Etats de 1’Afrique 
de POuesto avons signe le présent protocole.

Fait à Lagos le 22 Avril 1978, en un seul original en 
Français et en Anglais, les deux textes faisant également

la résolution de la Réunion au sommet desRappeé.nt
Cheb^ d'Etats et du Gouvernement de la Communauté, 
teiiue à Lomé le 5 Novembre 1976 en vue de signature 
d un Protocole annexe relatif su non recoUrs à la torce 
par les Etats Membres de la Communauté.

.junt convcmies dc ce qui suit:

Article 1

Les Etats Membres s’engagent à ne pas 
Icurs relations réciproqiies, à la meiiacc ou à Pemploi 
de la torce, ou à Pagression, soit contre 1’intégnté terrjto- 
riale ou 1’indépcndance politique des autres Etats Mem
bres soit de toute autre manicre coiitraire aiix Ciiai 'es de.s 
Nations-Unies et de POrganisation de 1’Unité Atricaine.

Article 2.

recourir dans

toi
Son Excellencc le Coloncl M^nlhieu Kerekou, présidènt 

dc la Republique Populaire du Bénin.
Son Exeilcnce ‘M. Aristides Pereira, Président de la 

Republique du Cap Vert.
Son Exceilcncc El Eíndj Dandn Jaxrara. Président 

de la République dc Gambie.
Son Excellence le Major-Général George Yaw Boakye, 

Représentant le Chef cie 1’Etat et Président du 
Conscil Militaire Suprême dc la République du 
Ghana.

M. lsm.aeí Toure, Ministre de i’Economie et des Fi- 
nances, R.eprésentant le Chet de FEtat et Com- 
mandant-cn-Chef de.s Forces ,\rméos Revolulion- 
naires dc la République de Guinée, le Président 
Ahmed Sckou Touré.

Son Excellence M. Luiz Cabral, Président de la 
République de Ia Guinée Bissau.

Son Excellence M. Frilx EIouphov.el-Boygny. Prési
dent de la République de Côte dlvoirc.

Son Excellence le Dr. \ViUiam R. Tolberi., Jr. Pré
sident de la Republique du Libéria.

M. Foii.iiébr Keilri. isrjnistre des Finances ct du Com- 
merce de la République du Mali, Représentant 
le Chef de 1'Etat, Président du Comitê Militaire 
de Liberation Nationale, Président de la Répu
blique du Mali.

Son Excellence M. Moklar Onld Daddah. Président
de la République Islamique de Alauritanie.

M. 1’Intendant Alilitaire Moussa Tonãi. Ministre 
des Finances, Représentant le Conseil Militaire 
de la République du Niger,

Son Excellence le Général Olusegun Oba^.anjo, Che 
du Gouvernement Militaire Fédérai, Comman- 
dant-en-Chef des Forces Armécs de la République 
du Nigéria.

Son Excellence M. Léopold Sédar Senghor. Prési
dent de la République du Sénégal.

Son Excellence le Dr. Siaka Slevens, Président de 
la République de la Sierra Léone.

Son Excellence le Générale d'Armée Gna^singbé 
Eyadema, Président de la République Togolaise. 

Son Excellence le Général A. Sangoulé I.amizana 
Président de la République de la Haule Volta.

Chaque Etat Membre sAngage à ne pas connneitre, 
soutenir des actes de subversion, d hosti-

l’indé-
encourager ou
lué, d’agression contre Pintégrité temtoriale 
osnclence politique des autres Etats Membres.

ou

Article 3

Chaque Etat Membre sAngage à empêcher que les 
actes vis-és à Earticle 2 ci-dessus, soient conimis par dcs 
F.trangcrs résidents à partir de son territoire contre la 
souverainetc et Jhntégrité territoriale des autres Etats 
Membres

Article 4

Chaque Etat Membre sAngage à empêcher que les 
actes visés à Earticle 2 ci-dessus, soient commis, contre la 
souveiaineté et Pintégrité territoriale des autres Etats 
Monrbres, par des Etrangers non résidents utilLsant son 
'erritoire comme base dApération.

Article 5

Ròglement Pacifique des Différends

1. Les Etats Membres ont recours à dcs moyens pacifi
ques pour légler les différends qui pourraient surgir en- 
ive eux.

2. Tout différend entre Etats Membres qui ne pcut-être 
lésolu à Pamiable est soumis à un comitê de PAutorité. 
En cas dAchee, il est soumis à un comitê de la Confé-

. En cas dAchee du comitê susmentioné, le différend 
rst finaloment soumis pour règlement à la Conférencé.

3. La Composition, le mandat et les conditions de fone- 
rionneraent du comitê mentionné aux paragraphes pré- 
cedents seront déterminées par 1’Autorité.

Article 6.

Le présent protocole entrera en vigueur à titre pro- 
\isoire dés sa signature par les Chefs d’Etat et de Gouver- 
nement ct définitivement dés sa ratification par au moins 

pt Etats signataires, conformément aux règles constitu- 
.ionnelles de chaque Etat Membre.

2. Le présent protocole ainsi que tous les intrumént« 
de ratification seront déposcs auprès du Gouvernement de 

I Ftat dépositaire du Traité qui transmettra des copies 
ceitiíiées conformes du Présent Protocole à tous les Etats 
.Membres, leur notifiera les dates de dépôt des instruments 
de rathication et fera enregistrer le présent Protocole au
près dc POrganisation de PUnitè Africaine, de POrga- 
sation des Nations-Unies et auprès de toutes autres Orga- 
nisations Hêsignées par le Conseil-

1 imee

1.

Comiinitlafie Econômica dos Estados da África Ocidental
rt

Protocolo de Não-Agressão

As Altas Partes Contratantes

Considerando que a Comunidade Econômica dos Esta
dos da África Ocidental (doravante denominada a Comu- 
n'dade) criada pelo Tratado de 28 de Maio de 1975 não 
poderá alcançai os seus objectivos sem a instauração de 
um dima de paz, e de entendimento harmonioso entre os 
E.stados Membros da Comunidade.
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Considerando o artigo 2 (/)) da Carta das Nações Uni
das que recomenda a todos os Estados Membros, de sc 
a'sterem nas suas relações intci nacionais, do recurso à 
ameaça qu ao enrprego da iorça seja contra a intcgridadé 
tciriiorial ou a independência de qualquer Estado seja 
de qualquer outra forma incompatípel com os objectivos 
das Nações Unidas.

Considerando o artigo 3(3) da Carta da Organização 
da Unidade Alricana que recomenda o respeito pela sobe- 

pela integridade territorial de cada Estado e pelo 
seu direito inalienável a existência independente.

Lembrando a resolução da Conferência Cimeira dos 
Chefes de Estado e dc Governo da Comunidade, adoptacla 
em Lome a 5 dc Novembro de 1976 com vista à assina
tura de uin protocolo anexo relativo ao não recurso à 
loiça pelos Estados Membros da Comunidade.

Convem 110 que Segue:

e de Governo e definitivamente a partir da sua ratifica
ção por um minino de sete Estado.s signatários, de con- 
■Urmidade com as regras constitucionais em vigor em 
cada Estado Membro.

2. O preõcnte protocolo bem como todos os instru
mentos de ratificação serão depositados junto do Governo 
do Estado depositário do Tratado que remeterá cópias 
devidamente autenticadas do presente Potocolo a todos 
os Estados Membros, os not.iicará quanto :is datas de 
depósito dos instrumentos de ratificação e iará registar 
o presente Protocolo junto da Organização da Unidade 
Africana, da Organização das Nações Unidas e junto de 
quaisquer outras Organizações que o Corisellio deter
minar.

3. (íQualquer Estado Membro poderá aderir a este 
l^rotocolo e o instrumento de adesão será depositado junto 
do Secretariado Executivo».

4. O presente Protocolo será anexo ao Tratado de que 
íará parte integrante.

E para constar, nós Cliefcs de Estado e dc Governo da 
Comunidade Econômica dos Estados da África Ocidental 
a,-6Ínamos o Presente Protocolo.

Feito em Lagos aos 22 de Abril de 1978 em um só ori- 
guial em Francês e em Inglês, os dois textos fazendo igual- 
mente fé.

rama c

Artigo 1.»

Os Estados Membros comprometem-se a não recorrer 
suas iclações recíprocas, ã ameaça ou ao émprego da 

ou á agressão, seja contra a integridade teriitorial 
eu a independência política dos outros Estados Membros 
seja de qualquer outra forma que contrarie as Cartas das 
Naçõe,' Unidas e da Organização cia Unidade Africana.

Artigo 2.®

ras

Sua Excelência Coronel Mathieu Kerekou Presidente 
da República Popular do Benin.

Sua Excelência Sr. Arislides Pereira Presidente da 
República de Cabo Verde.

Stia Excelência El Hadj Sir Dauda Jawara Presidente 
da República da Gâmbia.

Sua Excelência Major-Gencral George Yaw Boakye 
em Representação do Chefe de Estado e Presidenté 
do Conselho Militar Supremo da República do 
Gana.

Sr. Ismael Toure Ministro da Economia e das Finan
ças em Representação do Chefe de Estado e Coman- 
dante-em-Chefe das Forças Armadas Revolucioná
rias da República da Guiné, Presidente Ahmed
Sékou Toiiré.

Sua Excelência Sr. Luiz Cabral Presidente da Re. 
pública da Guiné-Bissau.

Sua Excelência Sr. Félix Houphouet-Boigny Presi
dente da República da Costa do Marfim.

Sua Excelência Dr. Wilham R. Tolbert, Jr. Presi
dente da República da Libéria.

Sr. Foiircké Keita Ministro das Finanças e do Comér
cio da República do Mali, em Rcpre,sentação do 
Chefe de Estado, Presidente do Comitê Militar de 
Libertação Nacional, Presidente da República do 
Mali.

Cada E.stado Membro compromete-se a não cometer, 
encorajar ou apoiar actos de subversão, hosiilidadc. 
agressão contra a iniegridadc ternronai ou a indepen
dência política de outros Estados Membros.

Artigo 3.®

Cada Estado Membro compromete-se a impedir que
os actos citados no artigo acima, sejam comei idos poi 
Estrangeiros residentes no seu território contra a sobé- 
lania e integridade territorial de outros Estados Mem- 
oro.s.

Artigo 4.®

Cada Estado Membro 
os actos referidos

compromete-se a impedir a que 
no artigo 2 acima, sejam comciidos 

o,atra a soberania e a integridade territorial de outros 
Estados Membros, por Estrangeiros não residentes que 
utilizem o seu lerriiório como base de operaiõcs.

Artigo 5.»

Composição pacifica dos diferendos

1. Os Estados Membros recorrerão a meios pacíficos 
composição dos diferendos que possam surgir en-para a 

tre eles.
Sua Excelência M. Moktar Ould Daddah Presidente 

da República Islâmica da Mauritânia.
Sr. Intendente Militar Mou^sa Tondi Ministro das 

Finanças,, em Representação do Conselho MiÜtar 
da República do Niger.

Sua Excelência General Olusegun Obasanjo Chefe 
do Governo Militar Federal, Comandante-em- 
-Cheíe das Forças Armadas da República da Nigé-

Qualquer diferendo entre Estados Membros qiié
nao possa .ser composto amigavelmente será submetido 
3 um comité da Autoridade. Em caso de insucesso, o 
mesmo sera submetido a um comitê da Conferência. ,Se 
nao for possível ao refeiido comitê resolver 
o diferendo será finalmente submetido 
para composição.

a questão, 
à Conferência

Sua Excelência Sr. Leopold Sédar Senghor Presidente 
da República do Senegal.

Sua Excelência Dr. Siaka Stevens Presidente da Re- 
publica da Serra Leoa.

Sua Excelência General Gnassingbé Eyadema Pre
sidente da República do Togo.

Sua Excelência General A. Sangoulé Lamizana pre- 
sidente da República do Alto Volta.

3- A composião. o mandato e as condições de funcio
namento do coimité mencionado 
dentes serão determinados

nos parágrafos prece- 
pela Autoridade

Artigo 6.»
1. O presente protocolo entrará 

vigor na data da sua assinatura
provisoriamente em 

pelos Chetes de Estado
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PREMIÈRE PARTIELei n.° 18/11/82 

de 30 de Março

Por niandalo do Povo, a Assembléia Nacional Popa 
lar, decreta, nos lermos da alínea b) do artigo 58.° da 
Constituição, o seguinte;

Definitions

Article 1:

Dans le présent Protocole, on entend par:

«Traité», le Traité de la Comraunaiilé Economi- 
que des Etats de PAfrique de 1’Ouest;

«Conseil des Ministres», le Conseil des Miiittres 
crée par 1'article 6 du Traité;

«Secrétaire Exécutif)), le Secrétairc Exécutif de la 
Communauté Economiqne d"s Etats de EAfri- 
que de POuest;

«Commission», la Commission du Commert.e, des 
Douanes, de 1’Immigration, des Questions Mo- 
nétaires et des Paiements créé par Particle 9 
du Traité;

((Communauté», la Communauté Economique des 
Etats de PAfrique de POuest;

((Etat Membre» ou ((Etats Membres >, un Etat 
Membre ou les Etats Membres de la Commu
nauté Economique des Etats de 1 Afrique de 
POuest;

((Citoyen de la Communauté» signifie un ritoyen de 
tout Etat Membre;

Artigo l.°

Nos termos do artigo 58.“, alínea h) da Constituição, 
é ratificado o Protocolo Sobre a Livre Circulação de 
Pessoas, o Direito de Residência e de Estabelecimento 
da Comunidade Econômica dos Estados da África Oci
dental, assinado pelo Camarada Presidente da Repú
blica, em Dakar, a 29 de Maio de 1979, cujo texto 
em francês e respectiva tradução para português fazem 
parte integrante da presente lei a que vêm anexos.

Artigo 2.'’

A presente lei entra imedialamente cm vigor 
mencionado Protocolo produzirá efeitos de conformidade 
com o

e o

que nele se estipula.
Aprovada cm 30 de Março de 1982.

O Presidente da Asserobleia Nacional Popular, Abílio 
Augusto Monteiro Duarte.

((Document de voyage en cours de validité, un pas 
seport ou tout autre document dc voyage en 
cours de validité, établissant Pidentité de son 
titulaire, avec sa photographie, délivré par ou au 

de ITtat Membre dont il est citoycn et

28 de Abril de 1982.Promulgada em 
Publique-sc.
O Presidente da República, ARI.STIDES MARIA 

PEREIRA.

nom
sur lequel les cachets de contrôle des Services 
d’immigration et d'éraigration peuvent être 
apposés. Est également considéré corame docu
ment de voyage en cours de validité. un lait- 
sez-passer délivré par la Communauté à scs 
fonctionnair&s et établissant Pidentité du por-

Comniiinaute Economique des Etats de 1 Afrique de I Oouest
Protocole sur la libre circulation des personnes 

le droit de résidence et d’établissement teur.

DEUXIÈME PARTIE

Principes generaux de la circulation des personnes 
et du droit de residence et d'etablis5emcnt

Article 2

Les Hautes Parties Contractanles

Vu le paragraphe « (d) de Particle 2 du Traité dc 
la Communauté Economique des Etats de PAfrique de 
POuest qui demande aux Etats Membres de léaliser par 
étapes 1'abolition des obstacles à la libre circulation 
des personnes, des services et des capilaux,

Vu le paragraphe 1 de Particle 27 do Traité dc la 
Communauté Economique des Etats de PAfrique de 
POuest qui confère le statut de citoyens de la Commu
nauté aux citoyens des Etats Membres et demande aux 
Etats Membres d’abolir tous les obstacles à la libre cir
culation et à la résidence à Pintérieur de la Communauté,

1. Les citoyens de la Communauté ont le droit d'en- 
de résider et de s'établir sur le territoire des Etatsirer, 

Membres.
2. Le droit dentrée, de résidence et d établisscment 

mentionné au paragraphe 1 ci-dessus, sera établi pro- 
gressivement, au cour d’unc periode maximum de 
quinze (15) ans, à compter de Pentrée en vigueur défini- 
tive du présent Protocole, par Pabolition de tous obs
tacles à la libre circulation des personnes et au droit 
de résidence et détablisscment.

Vu le paragraphe 2 de Particle 27 du Traité de la Com
munauté Economique des Etats de PAfrique qui de
mande en outre aux Etats Membres de dispenser les 
citoyens de la Communauté des foimalités de visa et 
carte de séjour et de leur permettre d’occuper un emploi 
et d’entreprendre des activités commerciales et indus- 
trielles sur leurs territoires,

3. Le droit d'entrée, de résidence et détablisscment 
instauré en trois étapes au cours de la périodesera

transitoire, à savoir:
première étape: droit dentrée et abolition de vita; 
deuxième étape: droit de résidence; 
troisième étape: droit d'établissement.

4. Cinq ans au maximum après Pentrée en vigueur 
définitive du présent Protocole, la Commission, se fon- 
dant sur Pexpérience acquisc au cours de Pexécution 
de la première étape, fera des propositions au Conseil 
des Ministres pour une libération plus pousséc durant 
les étapes du droit de résidence et d'établissemcnt aes

Convaincues de la nécfôsité d’énoncej dans le pré-
__ : protocole les différentes étapes devant aboutir à
la liberté totale de circulation prévue au paragraphe 
2 (d) de Particle 2 et à Particle 27 du Traité de la 
Communauté Economique des Etats de PAfrique de 
POuest,

sent

Conviennent des dispositions suivantes:
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personnes à 1 intérieur de la Coinmunauté. Ces étapc; 
íeront lobjet d'autr(s documents annexés 
Protocole.

Toutefois de la périodc dc quin/.c , 
jours, ces véhicules à u,sage commercial ne p >1110 it ctre 
utilisés à une fin commerdale sur le territoire de 1 Etat 
Membre de séjour.

au cours
au présent

TROISIÈME PARTIE

Mise e executioa de la preinièrc ctape: abolition 
les visas er perniis d entree

Aiticle 3

CINQUIÈME PARTIE 

Dispositions dívérses 

Article 6

Chaque Etat Membre déposera auprès du Secrétaire 
Exécutif les spécimen des documents de voyage définis 
à 1’article premier du présent Protocole, cn vuc dc Icui 
communication aux autres Etats Membres.

Article 7

Tout différend pouvant surgir entre les Etats Mem
bres au sujet de 1'interprètation ou de 1'application du 
présent Protocole est regló à Pamiable par un accord
direct. A. défaut, le différend est porte par I'une des 
Parties, devant le tribunal dc Ia Communauté dont la 
décision est sans appel.

1. Tout citoyen de Ia Communauté, désiram entrer 
sur le territoire de l’un quelconque des Etatv Membres, 
sera tenu de posséder un document de voyage et de; 
certificais intemationaux de vaccination en cours de 
validité.

2. Eout Citoyen dc la Comiminauté. désiram séjoiir- 
ner dans un Etat Membre pour une durée maximum de 
quatre vingt dix (90) jours, pourra entrer stir le terri- 
loirc de cet Etat Membre par un poim d entrée officiel 
sans avoir à présenter un visa. Cependant, si te citoyen 
SC p:-oposc pronlongcr ,son séjour au-dcL'i des 
dix (90) jours, il devra. à cetie fin, obtenir 
.sation délivrée par les autorités compéiente-S.

Article 4

Nonobstant les dispositions dc l’ariicle 'j ei-dessus. 
les Etats Membres se réservent le droit de refuscr 
1'entrée sur leurs territoires à tout citoyen de la Com
munauté entrant dans a catégorie des imniigrants 
inadmissibles aux termes de leurs lois et règlements en 
vigueur.

qiiatie vnigt 
une aiilori-

Article 8.

1. Tout Etat Membre peut soumetter des propositions 
en vue de 1'amendement ou de Ia révision du présent 
Protocole.

2. Toutes les propositions sont soumiscs au Secrétaire 
Exécutif qui les communique aux Etats Membres 
trente (30) jours au plus tard après Icur rcccption. Le 
Conseil des Ministres étudiera les amendonients ou Ics 
révisions aprés un préavis dun (i)
Membres.

3. Tout amendement au présent Protocole ou toute ré- 
du présent Protocole exige 1'arcord de tous les

Etats Membres et entrera en vigueur au nioment de son 
acceptation.

mois aux EtatsQUAERIÈME PARTIE

Circulation des vehicules dc transport de personnes 

Article 5
Vision

_ Les mensures suivames seront applicablcs afin dc faei-
liter la circulation des personnes transportées dans des 
véhicules particuliers ou à usage commercial;

Article 9

s’engagent à échanger des ren-
seignements sur des questions susceptibles d'entraver 
1 exécution du présent Protocole. Ces rcnscigncmcnts 
devront être également comrauniqués au Secrétaire 
Exécutif afin de lui permettre de suggérei les mesures 
à prendre conformément aux dispositions du Traité.

Article 10

Les dispositions du présent Protocole ne porteront 
pas préjudice aux citoyens de la Communauté déjà éta- 
blis dans um Etat Membre et qui se conforment 
lois de cet Etat Membre, 
tations sur PImmigration.

Les Etats Membres
1. Véhicules particuliers
Les véhicules particuliers immatriculés sur le terri

toire d’un Etat Membre pourront entrer sur le terri- 
‘oire d un autre Etat Membre et y demeurer pendant 
ine période de quatre vingt dix (90) jours, sur présen 

tation des documents suivants, régulièrement établis par 
les autorités compétemes de LEtatc Membre doriginc 
et en cours de validité.:

(i) permis de conduire;
(ii) certificat d immatriculation;

(iii) police d'assurances reconnue par les Etats Mem
bres;

aux
notamment aux réglemcn-

(hi) carnet international de passage en douanes 
connu à 1'intérieur de Ia Communauté.

2. Véhicules à usage commercial:
Les véhicules à usage commercial immatriculés sur le 

territoire d'un Etat Membre et

Article 11

1. Si un E!at Membre décide cLexpulser un citoyen
de la Communauté, il devra le notífier à 1'intércssé et 
en informer le Gouvemement de LEtat Membre dont 
il est ressortissant, ainsi que le Secrétaire Exécutif.

2. Les dépenses encourues pour Pexpulsion du dit
citoyen seront supportées par LEtat Membre qui expulse.

3. En cas d'expulsion, la sécurité du citoyen consi- 
déré ainsi que celle de sa famille doit être garantie et

biens sauvegardés pour lui être restitués, sans pré
judice de ses engagements vis-à-vis des tiers.

4. En cas de rapatriement d un citoyen de la Commu
nauté du territoire d'un Etat Membre, cet Etat Membre 
le notifie au Gouvemement de LEtat Membre dont le dit 
citoyen est ressortissant et au Secrétaire Exécutif.

, rc-

transportant des passa- 
gers, pourront entrer sur le territoire d'un autre E'at 
Membre, y demeurer pendant une période dc quinze 
(15) jours, sur présentalion aux autorités compétentes 
de LEtat Membre d’accueil, des documents suivants cn 
cours de validité:

(i) permis de conduire;
(ii) certificat d'immatriculation;

(iii^ police d'a3surances reconnue par les Etats Mem
bres;

(iv) carnet international de passage en douanes, re-
connu à 1'intérieur de la Communauté.

ses
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Sl E. M. Moulaye Mohamed, Ministre des Finances 
et du Commerce, Pour le President du Comitê 
Militaire de Salut National de la République Isla- 
mique de Mauritanie.

S. E. Ic Lt. Col Sryni Kouniehe, !c CheC de BEtat
Président du Conseil Militaire Supremo de la 
Republique du Niger.

S. E. le General Oiiiscgnn Obnsanjo. l.c Che! du
Gouvernement Militaire Federal, Commandant en 
Chef des Forces Armées de la République Fédé- 
rale du Nigéria.

S. E. M. Lcopold Sedar Senghor, Président de la 
Republique du Senegal.

S. E. le Dr. Siaka Slevens, Président de la Républi-
de Sicrra F.éone.

5. Les dépenses encourues pour le rapati leiuciU d'un 
de la Communauté du territoiie d'un Etatcitoyen . , .

Membre scront supportées par le citoycn dont il s'agit 
et dans le cas d'impossibilité matérielle par le pays 
dont il est ressortissant.

Article 12

Les dispositions du présent Protocole ne portent pas 
atteinte à celles plus favorables contenues dans des 
aceords déjà conclus entre deux ou plusieuvs Etats 
Membres.

SIXIÈME PARTIE

Depot des instruments et entrée en vigueur 

Article 13

que
S. E. le Général Gnassingbé Eyadema, Président de 

la République Togolaise.
. Le présent Protocole entrera en v'gucur, à titre

les Chets dTtat et de Comunidade Econômica dos Estados da Mrm Ocidonta! 
Protoco'3 sobrs a %re cireníação de pessoas 

0 direito de residência e de estgbeiecimsnto

provisoire, dès sa signature par 
Gouvernement, et définitivement, dès sa ratification par 
au moins sept (7) Etats signaiaircs conloniicmcni :mx
règles constitutionnelles de chaque Etat signataire.

g. Le présent Protocole ainsi que lous les instru- 
de ratification seront dcposcs auprès dn Gouver-

As Altas Partes Contratantes 
Considerando o parágrafo 2 (d) do artigo 2 do Trata

do da Comunidade Econômica dos Estados da África 
Ocidental que estabelece ouc os Estados Membros devem 
proceder por etapas à abolição dos obstáculos à livre 
circulação das pessoas, dos serviços e dos capitais;

Considerando o parágrafo 1 do artigo 27.’ do^ 1 ratado 
da Comunidade Econômica dos Estados da África Oci
dental que atribui o estatuto de cidadãos da Comutti- 
dade aos cidadãos dos Estados Membros e pede aos Es
tados Membros que eliminem rodos os obstárnlns n livse 
circulação e à residência no

Considerando o parágrafo 2 do artigo 27.’ do Tratado 
da Comunidade Econétmica dos Estados da Aftica Oci
dental que ainda estabelece que os Estados Membros 
devem isentar os cidadãos da Comunidade das formali
dades de visto e de autorização de residência e devem 
pcrmitir-lhcs obter emprego

industriais nos seus territórios;

ments
nement de 1'Etat Membre depositane du Traitéi que 
transmettra des copies certifiées conformes du présent 
Protocole à tous les Etats Membres leur iiotifiera les 
dates de dépôt des instruments cie ratification cL fera 
enregistrer le présent Protocole auprès de 1'Organisa- 
tion de PUnité ATricaine, de POrganisation des Nations 
Uniés et auprès de toutes autres Organizations désig- 
nécs par !e Conseil des Ministres.

3. Le présent Protocole est annexé au Traité dont il 
fait partie integrante.

En foi de quoi, nous, Chefs d'Etat et de Gouverne- 
de la Communauté Economique des Etats de

interior da Comunidade;

ment
PAfrique de POuest, avons signé le présent Protocole.

Fait à Dakar, le 29 Mai 1979 en un seul original en
Français et en A.nglais, les deux textes, faisant égalc-
ment foi.

e exercer actividades comer
ciais e

Convictos da necessidade de definir no presente pro
tocolo as diferentes etapas que devem conduzir à liber
dade total de circulação pievista no parágralo 2 (d) do 
artigo 2° e no artigo 27." ao Tratado da Comuniilade 
Econômica dos Estados da África Ocidental

S. E. le colonel Malhieu Kerekou. Président de la 
République Populaire du Bénin.

S. E. M, Aristides Pereira, Président de la Répu
blique du Cap Vert,

S. E. M. Félix Houphouet-Boigny, Président de la 
République de Côte dTvoire,

S. E. El Hadj Dauda K, Jawara, Président de la 
République de Cambie,

S. E. le Général Frcderick VVilUam Kwasi ,-i/íujfo, 
le Chef de PEtat, Président du Conseil Militaire 
Suprêmc de la Republique du Ghana.

S. E. le Dr. Lansana Beavogui, Pour le Chef d'Etat, 
Premier Ministre. Comandant en Chef des Forces 
Armées Populaires et Révolutionaires, Président 
de la République Populaire Rcvolutionnaire de 
Guinée.

S. E. M. Luiz Cabral, Président du Conseil d'Etat 
de la Republique de Guinée-Bissau.

S. E. le Général El Hadj Aboubacar Sangoulé Lami- 
Président de la République de la Haute

Convém nas disposições seguintes:

PRIMEIRA PARTE

Definições
No presente Protocolo, entende-se por:

Artigo 1

«Tratado», o Tratado da Comunidade Econômica 
dos Estados da África Ocidental;

«Conselho de Ministros», o Conselho de Ministros 
instituído pelo artigo 6.“ do Tratado;

«Secretário Executivo», o Secretário Esecutivo da 
Comunidade Econômica dos Estados da África 
Ocidental;

«Comissão», a Comissão do Comércio, das Alfânde
gas, da Imigração, das Questões Monetárias e 
dos Pagamentos instituída pelo artigo 9.* do 
Tratado:

«Comunidade», a Comunidade Econômica dos Esu- 
dos da África Ocidental;

zana,
Volta.

S. E. le Dr. William R. Tolbert, Jnr. Président
de la République du Libéria.

S. E. le Général Moiissa Traore, Président du Co
mitê Militaire de la Libération Nationale de la 
République du Mali.
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«Estado Membro» ou «Estados Membrtis», o Estado 
Membro ou os Estados Membros da Comuni
dade Econômica dos Estados da África Oci
dental;

«Cidadão da Comunidade», o cidadão de qualquer 
Estado Membro;

«Documento de viagem vAlido)» o passapurvc ou 
qualquer outro documento de vingem válido, 
estabelecendo a identidade do seu titular, com 
a sua fotografia, emitido pelo Estado Membro 
de que é cidadão ou em seu nome e no qual 
poderão ser apostos os carimbos dos serviços 
de controle de emigração e de imigraç ão. Con
sidera-se igualmente documento de viagem vá
lido, uma autorização de circnlnção emitida 
pela Comunidade aos seus funcioiiárioi e esta 
belecendo a identidade do portador.

SEGUNDA PARTE

Principio.s ger.ais sobre a circulação das pessoas
e do direito dc residência c de estabelecimento

Artigo 2*

1. Os cidadãos da Comunidade têm o direito de en
trar, de residir e de se estabelecer no território dos Es
tados Membros.

g. O direito de entrada, de residência e de estabele 
cimento mencionado no parágrafo 1 acini.a, será efecti- 
vado progressivamente durante um período máximo de 
quinze (15) anos, a contar da data da entrada definitiva 
em vigor do presente Protocolo mediante a eliminação 
de todos os obstáculos à livre circulaç.ão das pessoas e ao 
direito de residência e de estabelecimento.

3. O direito de entrada, de residência e de estabeleci
mento efectivar-se-à em 
ríodo trasitório, a saber;

primeira etapa: direito de entrada e abolição de 
visto;

segunda etapa; direito de residência;
terceira etapa: direito de estabelecimento.

4. Cinco anos no máximo após a cnttada definitiva 
em vigor do presente Protocolo, a Comissão, com base 
na experiência adquirida durante a execução da pri
meira etapa, fará propostas ao Conselho de Ministros 
para unia maior liberalização nas etapas do direito 
de residência e dc cstaIscIecimenLO das pessoas no inte
rior das comunidades. Esia.s eiapas serão objecio de ouiros 
documentos anexos ao presente Protocolo.

TERCEIRA PARTE

Execução da primeira etapa: abolição dos vistos 
e autorização de entrada

Artigo 4.®
Não obstante as disposições do Artigo 3:° precedente, 

os Estados Membros reservam o direito de recusar a en
trada nos seus territórios a qualquer cidadão da Comu
nidade pertencente à categoria dos imigrantes inadmissí
veis nos termos das suas leis e regitlamcntos cm vigor.

QUARTA PARTE

Cirridarão dos veículos dc transporte de pessoas

Artigo 5.®

A fim de facilitar a circulação das pessoas transporta
das em veículos particulares ou paia uso comercial,
scrât) aplicadas as seguintes medidas:

1. Veículos particulares:
Os veículos particulare.s matriculados no território de 

Estado Membro poderão entrar no território de um 
outro Estado Membro e aí permanecer durante um perío
do de noventa (90) dias, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos válidos, regularmente estabelecidos 
pelas autoridades competentes do Estado Membro de 
origem:

um

(i) carta de condução;
(ii) certificado de matrícula (livrete);

(iii) apólice de seguro reconhecido pelos Estados
Membros;

(iv) caderneta internacional de pa.ssagcm nas alfân
degas, reconhecida pela Comunidade.

2. Veículos para uso comercial:
Os veículos pasa u-.o comercial matriculados no terri

tório de um Estado Membro e transportando passageiros, 
poderão entrar no território de um outro Estado Mem
bro e ai permanecer durante um período de quinze 
(15) dias, mediante a apresentação às autoridades 
tentes do Estado Membro de acolhimento, 
documentos válidos:

(i) carta de condução;
(ii) certificado de matrícula (livrete);

(iii) apólice de seguro reconhecido pelos Estados
Membros;

(iv) caderneta internacional de

compe- 
os seguintes

três etapas no decorrer do pe-

pas.sagera nas alfân- 
^ degas, reconhecida pela Comunidade.

Todavia, durante, o período de quinze (151 dias. estes
veículos para uso comercial não poderão ser utilizados 
para fins comerciais no território desse Estado Membro.

QUINTA PARTE
Disposiçõé.s Gerais

Artigo 6.®
Cada Estado Membro depositará jiuito do .Secretário 

Executivo os modelos dos documentos de viagem defini
dos no Artigo primeiro do presente Protocolo, com vista 
a sua comunicação aos outros Estados Membros.

Artigo 7.®
Qualquer diferendo que surgir entre os Estados Mem

bros no que respeita à interpretação on â aplicarão do 
presente Protocolo será directamente resolvido amigavel
mente por eles de comum acordo por um acordo directo. 
Nao sendo possível, o diferendo será submetido 
das Partes ao 
irrecorrível.

Artigo 3.®

1. Qualquer cidadão da Comunidade, que pretenda 
entrar no território de qualquer dos Estados Membros 
deverá possuir documento de viagem e certificados inter
nacionais de vacina válidos. „ ^ por uma

Iribunai da Comunidade, cuja decisão é
2. Qualquer cidadão da Comunidade, que pretenda

permanecer num Estado Membro por um período mã.xi- 
mo de 90 dias, poderá entrar no terriiorio deste Estado 
Membro por um ponto de entrada oficial, sem ter de 
apresentar um visto. Entretanto, se este cidadão prelen- 
der prolongar a sua estadia para alem dos noventa 
(90I dias, deverá, para esse efeito, obter 
emitida pelas autoridades competentes.

Artigo 8.®

Qualquer Estado Membro poderá submeter 
tas de emenda ou de revisão do pre.sente Protocolo.

2. Todas as propostas serão submetidas ao Secretário 
Executivo que as comunicará aos Estados Membros no 
prazo máximo de trinta (30) dias depois da sua recepção. 
O Conselho de Ministros apreciará as emendas ou as

1 . propos-

nma autoríza:ão
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Feito em Dakar, a 25 de Maio de 1979 cm um só ori
ginal em Francês e em Inglês, os dois textos, fazendo 
igualmente fé.

S. E. Coronel Mathieu Kerekou, Presidentií da Re
pública Popular do Benin.

S. E. Sr. Arístides Pereira, Presidente da República 
de Cabo Verde.

S. E. Félix Houphouet-E^igny, Presidente da Repú
blica da Costa do Marfim.

S. E. El Eladj Dauda K. Jawara, Presidente da Repú
blica da Gâmbia.

S. E. General Frederick William KwaFi Akuffo, 
Chefe de Estado, Presidente do Consel.ho Militar 
Supremo da República do Ghana.

S. E. Dr. Lansana Beavogui, Pelo Chefe de Fsiado, 
Primeiro Ministro, Comandante em Chefe das 

Forças Armadas Populares e Revolucionárias Pre
sidente da República Popular Revolucionária da 
Guiné.

S. E. Sr. Luiz Cabral, Presidente do Conselho de 
Estado da República da Guiné-Bissau.

S. E. General El Hadj Aboubacar Sangouli Lami- 
zana, Presidente da República do Alto Volta.

S. E. Dr. William R. Tolbert. Jnr., Presidente da
República da Libéria.

S. E. General Moussa Traore, Presidente do Comitê 
Militar de Salvação Nacional da República do 
Mali.

S. E. Sr. Moulaye Mohamed, Ministro das Finanças 
e do Comércio, Pelo Presidente do Comitê Militar 
de Salvação Nacional da República Islâmica da 
Mauritânia.

S. E. Tenente Coronel Seyni Kountche, Chefe dc 
Estado. Presidente do Conselho Militar Supremo 
da República do Niger.

S. E. General Olusegun Obasanjo, Chefe do 
Governo Militar Federal, Comandante em Chefe 
das Forças Armadas da República Federal da 
Nigéria.

S. E. Léopold Sédar Senghor, Presidente da Repú
blica do Senegal.

S. E. Dr. Siaka Stevens, Presidente da República da 
Serra Leoa.

S. E. General Gnassingbé 'Eyadema, Presidente di 
República do Togo.

revisões um mcs após a notificação aos Estados Membros.
3. Qualquer emenda ao presente Protocolo ou qual

quer revisão do presente Protocolo exige o acordo de 
t^os os Estados Membros e entrará em vigor no mo
mento da sua aceitação.

Artigo 9.*
Os Estados Membros comprometem-se a 

mações sobre questões susceptíveis de impedir a execução 
do presente Protocolo. Estas informações deverão y 
igualmente comunicadas ao Secretário Executivo a fim 
de lhe permitir recomendar as medidas a tomar de 
acordo com as disposições do Tratado 

Artigo 10.»
As disposições do presente Protocolo nao causarão pre

juízo aos cidadãos da Comunidade já csiabelccidos legal
mente num Estado Membro.

Artigo ll.«
1. Se um Estado Membro decidir expulsar um cida

dão da Comunidade, deverá notificá-lo ao interessado e 
informar o Governo do seu Estado bem como o Sécre-

trocar infor-

ser

tário Executivo.
2. As despesas efectuadas com a expulsão do referido 

cidadão serão suportadas pelo Estado Membro que 
expulsa.

3. Em caso de expulsão, a segurança do cidadão e da 
sua família deve ser garantida e os seus bens salvaguar
dados para fins de restituição, sem prejuízo de seus 
promissos em relação a terceiros.

4. Em caso de repatriamento de um cidadão da Co
munidade do território de um Estado Membro este Es
tado deverá notificá-lo ao Governo do Estailo Membio 
do referido cidadão e ao Secretário Executivo.

5. As despesas efectuadas com o repatriamento de 
cidadão da Comunidade do territóri ' de um Estado 
Membro serão suportadas pelo próprio cidadão

de impossibilidade material pelo país de que é

com

um

e em
caso 
nacional.

Artigo 12.»
As disposições do presente Protocolo não poderão cau 

prejuízo a outras mais favoráveis contidas cm acor
dos já celebrados entre dois ou vários Estados Membros.

SEXTA PARTE
Depósito dos instrumentos de ratificação 

e entrada em vigor

Artigo 13.»

1. O presente Protocolo entrará provisoriamnte em 
vigor, na data da sua assinatura pelos Chefes dc Estado 
e de Governo, e definitivamente a partir da sua ratifi
cação por um mínimo de sete (7) Estados signatários, 
de conformidade com as regras constitucionais de cada 
Estado signatário.

2. O presente Protocolo bem como todos os instru
mentos de ratificação serão depositados junto do Go
verno
transmitirá cópias devidamente autenticadas do presente
Protocolo a todos os Estados Membros, os notificará
das datas de depósito dos instrumentos de ratificação 
e fará registar o presente Protocolo junto da Organiza
ção da Unidade Africana, da Organização das Naçcci 
Unidas e junto de quaisquer outras Organizações indi
cadas pelo Conselho de Ministros.

3. O presente Protocolo fica anexo ao Tratado de que 
faz parte integrante.

E para constar, nós Chefes de Estado e de Coverno 
da Comunidade Econômica dos Estados da África Oci
dental, assinámos o presente Protocolo.

sar

Lei n.» 19/11/82
de 30' de Março

Por mandato do Povo, a Assembléia Nacional Popu
lar, decreta, nos termos da alínea b) do artigo 58.“ da 
Constituirão, o seguinte;

Artigo 1.»
A série de numeração das leis, resoluções e moções 

da Assembléia Nacional Popular, deverá corresponder a 
cada uma das legislaturas e variar com a ordem de se
quência das mesmas.

do Estado Membro depositário do Tratado que Artigo 2»
Fica revogado a legislação em contrário.

Artigo 3.»
Esta lei entra imediatamente em vigor.

Aprovada em 30 de Março de 1982.
O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio 

Augusto Monteiro Duarte.
Promulgada em 28 de Abril de 1982.

Publique-se.
O Presidente da República, ARÍSTIDES MARIA 

PEREIRA.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


